INDICAÇÃO Nº 002/2023
AUTOR: ADRIANO LAURINDO DA SILVA

		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual Ondanir Bortolini (Nininho), mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ou através de Órgãos competentes para a aquisição de 20 kits de barracas para atendimento aos feirantes de Nova Xavantina-MT.

		J U S T I F I C A T I V A

		Nosso pedido tem a finalidade de padronizar os serviços oferecidos pelos feirantes aos consumidores com um ambiente melhor para atender a população que busca a feira livre para fazer suas compras, sendo que a comercialização da feira livre são produtos da região com a participação de todos os segmentos da sociedade, privilegiando em especial os pequenos produtores que fazem parte da Agricultura Familiar. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
hospital Muni

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 06 de fevereiro de 2023.

                                    ADRIANO LAURINDO DA SILVA 
		                        Vereador

Edemundo Aparecido G. dos Reses          Anilton Silva de Moura     Elias B. de Souza
[bookmark: _GoBack]        Vereador 	               Vereador                   Vereador

Ednaldo Fragas (Quatizinho)     Paulo C. Trindade     Willian M. Batista (Bicudo)        
     Vereador                       Vereador                 Vereador

Jose A. da Silva (Nego)   Carlos A. Cunha Resende    Sebastião N. de Oliveira(Curica)                                 
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                                       Jubio C. M. de Moraes (Jubinha) - Vereador  	         
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